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TAUA
"rNDrcAÇÃo No 26v2o2q,'
Vereador Fulüo Emerson Gonçalves Cavalcante

Tauá-CE, z4de março de zoz3.

EMENTA: Indíca à CheÍe do Pod"er Executiuo Municipal, através dq Secretaria competmte, efetuar
parcerias com as empresos locais responsáueís pela recarga gratuita do boSião de gás, objeto da

política pública estadual denominsda Vale Gás Social, para que a entrega aconteça q domicílio e de
forma grotuito à população tauaense em situação de uulnerabilidade, neste município.

Nos termos regimentais da Câmara Municipal de Tauá/CE (art. BB,
inciso XI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tauá - RICMT), o Vereador
signatfuio abaixo INDICÂ à Chefe do Poder Executivo Municipal, através da
Secretaria competente, efetuar parcerias com as empresas locais responsáveis pela
recârga gratuita do botijão de gás, objeto da política pública estadual denominada
VaIe Gás Social, para que a entrega aconteça a domicílio e de forma gratuita à
população tauaense em situação de vulnerabilidade, neste município.
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A proposição visa garantir o efetivo recebimento do Vale Gás Social
pelas famflias contempladas sem ônus de transporte via serviço de fretamento.
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Esta proposição atende reivindicações da população, com certeza
conta com o apoio de todo o colegiado desta Casa de Leis, por isso SOLICITO as
providências necessárias, na máxima urgência, para a execução deste projeto.

Sem mais e na expectativa do imediato atendimento, coloco-me à
disposição para dirimir eventuais dúvidas, se porventura exisürem.

Apresento protestos de alta estima e distinta consideração.

EMERSON GONÇALVES CAVALCANTE
\rEREADOR
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R" Silvestre Gonçalves, 80 - centro, Traá - cE, 63650{üs I Fone {88} 3437-159§ www.ramarataua-ce.gw.br
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